
MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6M0,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PJANALTD = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: PAULA ELUAÍS8A BLIETZKE FREY.

ENDEREÇO: RUA ELCINA BUDKE, N° 323, CENTRO.

CNPJ: 14.607.266/0001-01

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA.

w

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na
Escola Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa
leve

JANDRIG

UES

11,15 11,15

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas MAXIDUT

08

14,80 44,40

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas VEDAR 2,00 4,00

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2
polegadas

MEG 3,00 6,00

05 02 UN Flange de PVC com anel
padrão

BETEL 3,90 7,80

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disi. 200

CLIPE 439,50 439,50

07 01 UN Disjuntor 3x150 A ELETRO

MAR

298,60 298,60

08 02 UN Terminal de pressão 95mm MAGNET 12,45 24,90

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eleírolitico

MS 7,50 15,00

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. GERMER 5,80 11,60

11 01 UN Parafuso máquina 15x150
m.

ROMAGN

OLA

6,70 6,70

12 01 UN Haste terra 1/2x2m

modelado 10,3
OLIVA 20,00 20,00

13 01 UN Grampo para haste duplo
1/2-3/4

BETEL 6,80 6,80

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido
1 KV 95mm.

CORFIO 23,10 1.039,50

15 01 KG Arame galvanizado n° 14 GERDAU 12,15 12,15



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6M0.526/Q001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO = PARANÁ

w

16 04 UN Parafuso cabeça letílha 13D 7,50 30,00

17 01 UN Poste padrão com 7,20m
300

COPEL 415,00 415,00

TOTAL 2.393,10

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra 300,00 300,00

TOTAL 300,00
TOTAL GERAL 2.693,10

VALOR TOTAL: R$ 2.693,10 (dois mil, seiscentos e noventa e três reais e
dez centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Educação.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

DATA: 17 de julho de 20'

Paula Eluana B. Fré^
Administradora



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANAT rn ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: NELSON J, & CIA LTDA.

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, N" 422, CENTRO.

CNPJ: 72.232.465/0001-89

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na
-erTkla I aiiHirt Afrkncn Moinon ^ylllnirínín PIsanaltn r^onfnrmp AhaÍYO QPnii^'
bWWWIM ^

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa
leve

JANDRIG

UES

12,00 12,00

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas MAXIDUT

OS

15,00 45,00

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas VEDAR 2,00 4,00

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2
polegadas

MEG 3,00 6,00

05 02 UN Flange de PVC com anel
padrão

BETEL 3,90 7,80

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disj. 200

OLIPÊ 450,00 450,00

07 01 UN Disjuntor 3x150 A ELETRO

MAR

300,00 300,00

08 02 UN Terminal de pressão 95mm MAGNET 12,45 24,90

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eletrolitico

MS 7,50 15,00

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. GERMER 5,80 11,60

11 01 UN Parafuso máquina 15x150
m.

ROMAGN

OLA

6,70 6,70

12 01 UN Haste terra 1/2x2m

modelado 10,3
OLIVA 20,00 20,00

13 01 UN Grampo para haste duplo
1/2-3/4

BETEL 6,80 6,80

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido
1 KV 95mm.

CORRO 23,50 1.057,50

15 01 KG Arame galvanizado n° 14 GERDAU 12,15 12,15



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6M0,526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN AT TO = PARANÁ

w

16 04 UN Parafuso cabeça letilha 13D 7,50 30,00

17 01 UN Poste padrão com 7,20m
300

COPEL 430,00 430,00

TOTAL 2.439,45
LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra 300,00 300,00
TOTAL 300,00

TOTAL GERAL 2.739,45

VALOR TOTAL: R$ 2.739,45 (Dois mil, setescentos e trinta e nove Reais e
quarenta e cinco centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Educação.

ViGÊNCiA DO CONTRATO: 31/08/2014

DATA: 17 de julho de 2014

ÍOCIO GERENTE
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.52€/0m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT ANAJ.TO r PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Construtora Roger Ltda.

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, n° 219, Centro.

CNPJ: 11.993.665/0001-60

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNÍD. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa
leve

JANDRIG

UES

11,15 11,15

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas MAXIDUT

08

14,80 44,40

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas VEDAR 2,00 4,00

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2
polegadas

MEG 3,00 6,00

05 02 UN Flange de PVC com anel
padrão

BETEL 3,90 7,80

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disi. 200

CUPÊ 500,00 500,00

07 01 UN Disjuntor 3x150 A ELETRO

MAR

300,00 300,00

08 02 UN Terminal de pressão 95mm MAGNET 12,45 24,90

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eletrolitico

MS 7,50 15,00

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. GERMER 5,80 11,60

11 01 UN Parafuso máquina 15x150
m.

ROMAGN

OLA

6,70 6,70

12 01 UN Haste terra 1/2x2m

modelado 10,3

OLIVA 20,00 20,00

13 01 UN Grampo para haste duplo
1/2-3/4

BETEL 6,80 6,80

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido
1 KV 95mm.

CORFIO 23,10 1.039,50

15 01 KG Arame galvanizado n° 14 GERDAU 12,15 12,15
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76M0.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

—PT AN AT TO = PAKAISJÁ

16 04 UN Parafuso cabeça letilha 13D 7,50 30,00

17 01 UN Poste padrão com 7,20m
300

COPEI 415,00 415,00

TOTAL 2.455,00
LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra 300,00 450,00
TOTAL 450,00

TOTAL GERAL 2.905,00

VALOR TOTAL: R$ 2.905,00 (Dois mil, novecentos e cinco Reias).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Educação.

ViGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

DATA: 17 de julho de 2014
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 17 de julho de 2014

DE; Cleusa Maria Dessanti - Secretária de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Murúcipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola

LOTE: 1-PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa leve 11,15 11,15

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas 14,80 44,40

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas 2,00 4,00

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2 polegadas 3,00 6,00

05 02 UN Flange de PVC com anel padrão 3,90 7,80

06 01 UN Caixa padrão GNE para medidor + disj.
200

439,50 439,50

07 01 UN Disjuntor 3x150 A 298,60 298,60

08 02 UN Terminal de pressão 95mm 12,45 24,90

09 02 UN Rex médio para 1 roldana eletrolitico 7,50 15,00

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. 5,80 11,60

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m. 6,70 6,70

12 01 UN Haste terra l/2x2m modelado 10,3 20,00 20,00

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2-3/4 6,80 6,80

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1 KV 95mm. 23,10 1.039,50

15 01 KG Arame galvanizado rf 14 12,15 12,15

16 04 UN Parafuso cabeça letilha 7,50 30,00

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300 415,00 415,00

TOTAL 2.393,10

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra 300,00 300,00

TOTAL 300,00

TOTAL GERAL 2.693,10



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 2.693,10 (dois mil, seiscentos em noventa e três reais e dez
centavos).
Cordialmente,

CLmSrArMAFCíA DESSANTI

Secretária de Educação



município de planalto

CNP/N'^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 18 de julho de 2014

Planalto-Pr., 18 de julho de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento
de material para a instalação do padrão de luz na Escola Laudio Afonso Heinen,
Município de Planalto, encaminhamos:

w

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/ contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MAKLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto
CNFIN"" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@ríine,com,br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 21 de julho de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

W

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a instalação do
padrão de luz na Escola Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 18/07/2014, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEM AR SCHABO

Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 22 de julho de 2014

w

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola
Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 19/07/2014, da Secretaria de
Serviços Educação e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 2.693,10 (dois mil, seiscentos em noventa e
três reais e dez centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

A Licitação dnr^ ii poh DTSPEN'

inciso II da Lei 8.666/93, e sua^^akefáções posteriores.

E o Parecer,

, na forma do art. 24,



município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 23 de julho de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

w

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola Laudio
Afonso Heinen, Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

prefeito Municipal



município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 061/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 061/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



w

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO W 061/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 061/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data J /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76.460.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PJ AN AT,TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeíra chapa
leve

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2
polegadas

05 02 UN Flange de PVC com anel
padrão

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disi. 200

07 01 UN Disjuntor 3x150 A

08 02 UN Terminal de pressão 95mm

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eletrolitico

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m.

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m.

12 01 UN Haste terra 1/2x2m modelado

10,3

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2
-3/4

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1
KV 95mm.

15 01 KG Arame galvanizado n° 14

16 04 UN Parafuso cabeça letilha

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT ANA J TO - PARANÁ

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. ÜNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

w

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Educação.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

DATA:



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

Ç-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ ...../2014
DISPENSA N° ...V2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a
instalação do padrão de luz na Escola Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto.

LOTE: 1-PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa leve

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2
polegadas

05 02 UN Flange de PVC com anel padrão

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disj. 200

07 01 UN Disjuntor 3x150 A

08 02 UN Terminal de pressão 95mm

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eletrolitico
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10 02 UN Isolador roldana 72x72 m.

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m.

12 01 UN Haste terra l/2x2m modelado
10,3

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2 -
3/4

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1 KV
95mm.

15 01 KG Arame galvanizado n° 14

16 04 UN Parafuso cabeça letilha

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

da'despesa «BjáMnfe^ro^amáíiiGá.^

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.
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CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de agosto de 2014,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 24 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola
Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

arecer.

FATRIQ

OA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 189782014-88888266

Nome: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY - ME

CNPJ: 14.607.266/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome reiativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 02/07/2014.

Válida até 29/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:AJsers/usuario/Apr)Dat.a''L.oc?.l/T emp/TP 1YMB Y Q.htm 17/07/2014
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CAB^M
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4607266/oooi-oi
Razão Social:PAULA eluana blietzke frey me

Endereço: RUa elcina budke 323 / punalto / planalto / pr / 85750-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade: 14/07/2014 a 12/08/2014

Certificação Número: 2014071415412189207138

Informação obtida em 24/07/2014, às 09:52:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/CIHMK94W.htm 17/07/2014



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NOMF. DO EUPTLESÁITIO (coinplelo s«nt ntaeviAlunii)

PAULA ELÜANA BLIETZKE FRF.Y

NACIONALIDAUf:

Br. asi leira

ESTAtX) CIVIL

Solteiro(a)

si:x<>

mD fiei
REGIME DE BENS (se cjoada)

NÜMI-fíO OÊ IDCNI IFIGAÇAO DO nSGtSTRO DE tíMPRESA ■ NIRE DA SEOR
STr-:-v;.

INSTRt^ÇÔES 1)1": PREONCI H^NTO NO VERSO
NIRE DA rif.lAt. (proonctiof somcnic òc ato rctfcronti^» Mial)

riLHO OEi(r.ai)

Krton Frev

(mãe)

Lori Blietzke Frey

MASCIOO EM (a»!» de RawineiilD)

09-08-1994

IDENTIDADE nútnero

10.770.556-2

Órpâo vinissoi

t:MANOI)^ADO (tofiDfl Uc cmaiKípuçfto - sooiento na coao tíe menor)

SSP PR

Cf*H (iiútneio)

07O.603.64 9-2 /

OOMICIl.lAfK) NA (LOOlíAOOURO - ma. tiv, «ic >

Kua .Braí!.1.1

COMPI EMENTO

município

P.l anaii:.o

BAIRRO/DISTRITO

João Zaccü 85750-000

12

CODtâOOOh{UNtClPtO
(Uiq U* Junta Comercial)

PR

CODIGOUOATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

080 In.scrição 080 Inscrição

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVF.NTO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME fiMI>«ESrJllAl.

P/UJLA KLUANA BLIETZKE FREY

rõcRÃÕÍjiiStÕlm^ avTótcT"

Rua Elt-ina Budke

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer â Junta Comercial do paraná;

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Cen l. ro

município

PI a na.I !:.o

PAlS

BRASIL

VALORlX)CAMII.M.-MS

15.000,00

CÓDIGO!*. AnVflOADi;
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Ativulude pnneipal

AINiilatles .svcundírias

85750-000

323

CÓDIGO OO MUNICÍPIO
(UtpilH'Juftis Cotnerdsl).

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO C/VPITAL (pa externo)

Quinze rnil reai.s/

DESCRIÇÃO UO OBJETO

Comércio varejistia de material elétrio para con.st:rução.

Comércio varejista de produtos químicos para piscinas.
Serviços de tratamento dc piscinas.

í^iiTás" ■ MÚMÊrO OE INSCRIÇÃO NO C.NPJ

2011

TRANSÍTRÊNCIA de sede ou de FttIAL DE OUTRA UF yj
•VIRE anlenoi

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oti pelo fep«os«ntiMiie/assiM«iilc.ijiirt-ntc)

RATA DA ASSINATURA SINâJURA OO EMPRESÁRIO5 ÊMPRESÀRÍÕ Cy iJ

PÁÍ^ usei .
DEFERIDO.

PUBUÇUIE-SÊ-.

(nU.

'W l 07/0/2011 \

, -Av SEBASTIÃO MOTTA
pRULA EUJftNA 0t.IETZKE FR=-. SECRETARIO GERAL
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 061/2014

ANE^O I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY.

CNPJN° 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: Rua Elcina Budke, n° 323, Centro.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 061/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 24 de julho de 2014.

PAULA ELUANA^^TFREY
Administradora

RG 10.770.556-2 - CPF n° 070.603.649-27
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 061/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY.

CNPJN° 14.607.266/0001-01

ENDEREÇO: Rua Elcina Budke, n° 323, Centro.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: Pr.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 061/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Plamalto, 24 de julho de 2014.

PAULA ELUANA B. FREY

Administradora

RG 10.770.556-2 - CPF n° 070.603.649-27
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ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e quatro dias de julho de 2014 às dez horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

061/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão

de luz, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

Educação deste Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada PAULA ELUANA BLIETZKE

FREY, com o valor total de R$ 2.693,10 (Dois mil seiscentos e noventa e três

Reais e dez centavos), 2® colocada. NELSON J. & CIA LIDA., com o valor

total de R$ 2.739,45 (Dois mil setecentos e trinta e nove Reais e quarenta e

cinco centavos) e 3^ colocada CONTRUTORA ROGER LIDA., com o valor

total de R$ 2.905,00 (Dois mil novecentos e cinco Reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de Julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

OSBONy , fSÂRL^.^MOMBACH STURM. PAULOéEZAR SCHI
\

LUIZCARfOlS^BOhU^ ^Jf^^.'MÓMBACH STURM.' ' PAUL0j$e2AR SCRMITT
Presidente Membro / Membro

747.491029-20 027.056.719-43 911.604.729-04
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Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola Laudio

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa leve JANDRIG

UES

11,15 11,15

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas MAXIDU

TOS

14,80 44,40

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas VEDAR 2,00 4,00

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2

polegadas
MEG 3,00 6,00

05 02 UN Flange de PVC com anel
padrão

BETEL 3,90 7,80

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disj. 200

OLIPÊ 439,50 439,50

07 01 UN Disjimtor 3x150 A ELETRO

MAR

298,60 298,60

08 02 UN Terminal de pressão 95mm MAGNE

T

12,45 24,90

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eletrolitico

MS 7,50 15,00

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. GERMER 5,80 11,60

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m. ROMAG

NOLA

6,70 6,70

12 01 UN Haste terra l/2x2m modelado
10,3

OLIVA 20,00 20,00

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2
-3/4

BETEL 6,80 6,80

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1
KV 95mm.

CORFIO 23,10 1.039,50

15 01 KG Arame galvanizado n° 14 GERDAU 12,15 12,15

16 04 UN Parafuso cabeça letilha 13D 7,50 30,00

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300 COPEL 415,00 415,00

TOTAL 2.393,10
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LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra 300,00 300,00

TOTAL 300,00

TOTAL GERAL 2.693,10

EMPRESA: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY.

CNPJ N°. 14.607.266/0001-01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 2.693,10 (dois mil, seiscentos em noventa e três reais e dez
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

Planalto - PR, 24 de julho de 2014

MARL0N FERNANDO KUHN
•refeito Municipal

r
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MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

w

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola Laudio

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa leve

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2

polegadas

05 02 UN Flange de PVC com anel
padrão

06 01 UN Caixa padrão CNE para
medidor + disj. 200

07 01 UN Disjuntor 3x150 A

08 02 UN Terminal de pressão 95mm

09 02 UN Rex médio para 1 roldana
eletrolitico

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m.

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m.

12 01 UN Haste terra l/2x2m modelado
10,3

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2
-3/4

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1
KV95mm.

15 01 KG Arame galvanizado n° 14

16 04 UN Parafuso cabeça letilha

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. j OBJETO
1

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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01 01 UN Mão de obra

TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

800

900

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

Planalto - PR, de de

MARL^ yERNANDO KUHN
/refeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 143/2014
DISPENSA N° 061/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Paula Eluana Blietzke Frey, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA; PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, inscrita no CNPJ sob n°.
14.607.266/0001-01, com sede na Rua Elcina Budke, n° 323, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Administradora Sra.
PAULA ELUANA BLIETZKE FREY, brasileira, casado, empresário, portador do RG
sob n° 10.770.556-2 SSP/PR. e do CPF n° 070.603.649-27, residente e domiciliado na
Rua Brasil, n° 12, Bairro João Zacco, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a
instalação do padrão de luz na Escola Laudio Afonso Heinen, Município de Planalto.

LOTE: 1-PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Jogo de braçadeira chapa leve JANDRIG

UES

11,15 11,15

02 03 UN Eletroduto PVC 2 polegadas MAXIDU

TOS

14,80 44,40

03 02 UN Luva PVC 2 polegadas VEDAR 2,00 4,00

04 02 UN Cabeçote de alumínio 2
polegadas

MEG 3,00 6,00

05 02 UN Flange de PVC com anel padrão BETEL 3,90 7,80

06 01 UN Caixa padrão GNE para
medidor + disj. 200

OLIPE 439,50 439,50

07 01 UN Disjimtor 3x150 A ELETRO

MAR

298,60 298,60

08 02 UN 1 Terminal de pressão 95mm MAGNET 12,45 24,90

09 02 UN 1 Rex médio para 1 roldana
j eietrolitico

MS 7,50 15,00
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w

10 02 UN Isolador roldana 72x72 m. GERMER 5,80 11,60

11 01 UN Parafuso máquina 15x150 m. ROMAG

NOLA

6,70 6,70

12 01 UN Haste terra l/2x2m modelado
10,3

OLIVA 20,00 20,00

13 01 UN Grampo para haste duplo 1/2 -
3/4

BETEL 6,80 6,80

14 45 MT Metro cabo de cobre rígido 1 KV
95mm.

CORFIO 23,10 1.039,50

15 01 KG Arame galvanizado n° 14 GERDAU 12,15 12,15

16 04 UN Parafuso cabeça letüha 13D 7,50 30,00

17 01 UN Poste padrão com 7,20m 300 COPEL 415,00 415,00

TOTAL 2.393,10

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra 300,00 300,00

TOTAL 300,00

TOTAL GERAL 2.693,10

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.693,10 (dois mil,
seiscentos e noventa e três reais e dez centavos), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
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para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

3
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de agosto de 2014,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOFORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 24 de julho de 2014.

CONTRATANTE CONTRATA

TESTEMUNHAS:
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RESULTADO DE DISPENSA

DISFENSA.VQSS/2014

O município de planalto, com base no ait 24, incise II à Lei
8.666/93, e suas abemçlles posienoies, di^a è Udiaçâo a despesa abaixo

OBJETO: Contratafão de enqjresa especializaà visando à aquisitão de
aduba%eia/9ibstnto, dtstinidos n Secieiaiia de A^culhna. deste Municipio de
Planalto.

EMPRESA: FaUoOIdaai

ITENS: 01,02,03,04

VALOR: RS 7.685,00 (sete mil e seiscenios e oitenta e cinco reais).
DATA: 23 de julho tfe 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Município de PlanÉo
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 ■ Planalto ■ Paraná

EmATODECONTRATON» 142/2014

DISPENSA DE LlCrTAÇÀON" 060/2014

DATA DA ASSINATURA; 23 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
(T ATADA: Nddo liepl Maitins.
OBJinU: Contratação de enipresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do Micro Ônibus VW

Secretaria de Educação deste, Municipio de Planalto.
VALOR TOTAL RS 6.444,00 (seis mil e quatrocentos e quarenta e
quatro reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014

MARLON FERNANDO iCUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DEDISPENSA

DISPENSA N*I161V2DI4

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no ait. 24, inciso ü da Lei
8.666/93, e suas ahersções posetiiHes, di^Koss de licitação a despesa abaixo

OBJETO: Comataçao de empresa especializada visando á prestação de seiviços e
fornecimento de peças pata conseito do Micro Ônibus VW Placa ARZ-2242,
destinado ao desenvdvinxnro de ações executadas pela Secretaria de Educação desre.

EMPRESA: Neldo liegel Maitins.
V/ 6.444,00 (seis i
DATfn3deiu!bode2Q14

MARUKJ FERNANDO KUHN

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EnRATO DE CONTRATO N' 143/2014

DISPENSADEL!CrrAÇÂON«061/2014

DATA DA ASSINATURA: 24 dejulho è 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Paula Eluana Blietzke Frey.
OBJETO: Contratação de empm especializada visando à prestação de

Escola Laudio Aftuiso Heinen, Municipio de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 2,693,10 (dois mil, seiscentos em noventa e três

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DEDISPENSA
DISPENSA N* 061/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base oo art. 24. incito D da Lei
S666/93. e sn» alleriiçòcs posteriores, dispensa de ticitoflo a despesa abaixo
cspcdricada
OBJETO: Comrtiaçl4> de empresa especializada visando è prestaçèo de sexviços e
fbmecimeDto do material para a instalação do podiSo de luz na Escola Laudio Afonso
Heinen. Município de Planalto.
EMPRESA: Paula Eluana Blietzke Frey.
VALOR: RS 2.693,10 (dois mil. scÍKentos e noventa e três reais e noventa e dez
centavos).

DATA: 24 de juIlKi de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munacipa!

RESULTADO DE LiaXAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N* 050/2014

-DESERTA"

O Município de Planalto, com base na (.ei Federal de n* 10.520 de 17
de jullio de 2002; Decreto Municipal de n* 2727/2007 de 26/06/2007 sua altetaçOts, e
fu^diaiiaznente à Lei Federal n* 8.666/93. tuas aUeraçOea, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais IcgislaçOes apüc&veis, ftu saber aos intccessados que
realizou sessão pública para aprecie^ da doctimouaçèo reíaeise edital PREOAO
PRESENCIAL N* 050/2014 de acordo com o abaixo detento;
OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisiçio de veiculo, destinado a
Sccreiaiia de Saúde deste Município de Planalto.
MOTIVAÇÃO: Constatou-se que nio bouve manife$taç5o de quaisquer intoessados.
cm participar do referido certame, ficando então por esse motivo^ qual tqa» falta de
pifticjpanms. declarada ''deserta" a respectiva lieiiaçâo.
DATA: 23 de julbo de 2014

MARLON FERNANDO KITIIN

Prefeito Municipal

município de planalto
CNP/AT 76.460.536/OOOM6

Prúça São Pronc/tco de Assis, JSS3 • CEP: 85.7504)00
c-moll; planoít0Qrlirte.comJ:r

Fone: <046> 3555-8109 - Fax: (46) 3555-819]

PLANALTO PARANÁ

TOMADA DE PREÇO N" 004/2014

anulaçAo de licitaçAo

MARLON FERNANDO KUHN. Prafaito am eietcido da Mtmidpio da

Planalto. Estado do Paraná, no uso do suas airibuiçdes topais.

Considerando o processo HcitatâriD sob a modaModo de Tomada de

Preços, sob n* 0O4/2O14. com data de ebertura prevista para o dia 09 de ofloulo de

2014. lendo por objeto contratação de Instituição de Ensino Superior EspodaKzeda ou

empresa especializada em processo de Concurso Público para preenchimento de

vapas para cargos de provimento efetivo, com rSvarsas especialidade», pam suprir as

demandas om toda a adnrátistraçbo púWica municipal, atnivòs do tipo do bcteçao

TÉCNICA E PREÇO-.

Considersndo o parecer jurídico, insendo nos autos em que o mosmo

explicria que o procedimonto tidtatúno nSo atendeu o princípio básico da publicktede.

quanto ao prazo de putrikaiçflo do aviso do abortuíD do edital do lídtaç&o. conforme

determina o artigo 2t. li, alínea b. da Lei n* 8966/93 (30 dias para tomada de preço»,

quando a iicrtaçAo for do bpo 'melhor tòcnica* ou "técnica o preço).

RESOLVE

I) ANULAR a presente Kcitaçáo. considerando o náo atendimento ao

disposto no artigo 2t. II. alínea b. da Lei n*6666;

II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO;

Gabinete do Prefeito Munidpel de Ptanaito. Estado do Parertá.

em 22 de ji^ho de 2014

município de planalto
cxn MMtumoi-M ^

rn^iStoPnsciuadcAiili, msti
r«Mi: (M«) 3S»«IS0 - r«i: 333MI05

rUkNALTO • rAlIANX

gPITAI.PtNOTlnCACAO

NOTiriOA

A Cirmis Muok^ de VrriMlnnri. o PSDB - Pwtide de SoeU Denocracie
Bmbdra. PT - Pertldo dos Tisbethsdorce, PMDB - Perthto do Moiimeoto Dcaeoélke
BiasUeifo, ?P - Pertldo Ptoutaísia. PTB - Psitldo TrshoUdsta Brssikiio. PDT - Psztide
Deiaocrfaico TisbaHústa, PR-PenidodeTlcpoblíce. DEM-Partido DctBoctta, PSC-P«tâdo
Social CRStáo. Stodicao dos TrafaaQaadDrcs Rarsis. Sladiobo Kaiai e Anorisçto Cencida) e
ladustrid de PLt&alto*Pr., que oas datas m tefdt reiedofledas fbnra liberações de
Reouteoe Flsenceicos Pedeníe eo Munldpie dc Plaaaluyft.

Llb. de Rec. Flaascelroe Fedefato DATA DESCONTOS CREDnOS

IPI EXPORTAÇÃO 168)7/14 7.7M30
FPM 10/07/14 446A6»t9
PM PLTO FUNDO ESPECIAL 16fi7/14 1A249,W
FUNDEB 16i97/l4 59.49 M7

PMPLTOlCM. EXP. ia«T/l4 SJ»J,79
SALAfUÜEOUCACAO 1(V07/I4 26228J90
PMAQ toro7/u SUOOJW

FH8 PISO FIXO ?FVS 10437/14 2J0733

PM PLTO SIMPLES NAC. IOifQ7/l4 289.05
PM PLTO MERENDA 10/07/14 II.7SLM

PMPLTOFNSBLMAC 1(M)7/14 31.48946

PM PLTO PISO AT. BASlCA PSP 10U7/14 1SJS040
PM PLTOTRANSP. PNAT 104)7/14 I4.765»18
PMPLTOPAB-FDCO 10/07/14 SUUfiA

PM PLTO MED. FAMIUA 10.97/14 3232640

PMPLTOACS 10/07/14 2535040
PMPLTÜDQfnSTA 10«7/14 649640
PM PLTO CONV. S. J. USO I04n/14 1634245
PM PLTO MIN AGHARJO PA 10(07/14 2S040640

PMFLTOINCRA 16/07/14 2946
PMPLTOCFM 16(07/14 4.74342
PM PLTO JGDBF 1007/14 248746

MARLON FERNANDO KUIIN

PlanahoPr. 10 de Julbo de 2014.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
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OABINSTB DO PRBFBTTO MUNICIPAL DE PLANALTa ■
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
om TI líiTiiami i»
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MARLON FERNANDO KUHN. PREFEITO MUNiaPAL DE
PLANALTtX BitaM do PiniA DO me de ma ttlbcãçdca kgns

CONSIDERANDO t eprofvaçae de rendkteti
Modalidade Bnçmgo Púbtieo de çue mti o Edital iP 000/2013-

CcecBcse PúbHeo

An. 1* • nca wnr^ a Scabon UZEtE DCMIH COUTO. ponMeia da
cddubi de idcstidadeRG 18*513(0.701-1 SSPSP« para cxciocr o Ovgo de Agente Conuraitárto
de Sabie HeMidede Emprigo Püblke. cem eaga beedria de 40 boim «eneoeia.

Ast 2* • O prciante Decrete cuüuá cm vigor na data da sua pebOcaçM*
fevogadas «a ApceIçOca cm oceuárlo.

GASINSTE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aea vinte e deis
diaadomêa dejulbodo «00 de deis mH equaorea

município de planalto
CNPJN' 76.460.S2q4WW-I6

Praça São Fnweisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-maib plaiuilto@TÍme.com.br

Fone (046) 3555-8100 - Fax (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL PR NOTIFICACAO

o Frt&ito Mnaictfal de Ptualto. Esado do Pinai, ao uo de suas
etiibuiçfies legrá e cumptindo ao disposto ua Lei a* 9A52J9T

notifica

A Cima Mnnidtal de Vereadores o PSDB — Rstido da Sodal
Dctnoaacii Bnsileim, PT Putido li» Tnhathsdoia, fMDB — Pntido do Movimenio
Donoailico Biasleiro, PP—Pundo Proeressisii. PTB—Plitido Tnbalhisa Biasileiio. POT
— Potido Democrfrico TntaUiisa, PR—Ptnido da RqjuHica, DEM — Putido Demooita,
PSC — Putido Social CiistSo, Sindicilo dos 'nabdlodoits Ranis. Sindicato RunI c
AssoátÇSo Comcnsl e lodislni) de PbaihoTV. <pe ms datas a segim lebciooadas Gnm
efanadui libcnfdes de Rectinos Fiauiceiio) Fedeiais io Muaici^ de F1nalto-Pr.

Ub. de Rcc. lintacciiesrFcdcraã

IPI exfortacAo
FPM

SIMPLES NACIONAL
FNSFMASPASPSF
FUNDES
FMFMASP6VU
FMFLTOTRANSP.PEIB
rMPLTOlNCRA

FMFNSBLVGS

DATA DESCONTOS CRÉDITOS
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2007/14
2007/14
2007/14
2007/14
2O07/I4
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20O7/I4

2007/14

2478,19
9S.72IA9

622JX
11J80/»
75447,96
976JI

JOj067,94
1146

L9inA3

Planalto Pr, 20 de lulho de 2014.
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Oficial dos Múnicípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

31 ds 04 ds: dtdtibrt) de 2Q11

Prefeitura

DECRETO N°J3987

Data: 23 de Julho de 2014.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 1.867 de 16 de Dezembro de 2013.
Art. 1°-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura ao Orçamento Geral
do Município de Planalto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2014, Um
Credito Adicionai Suplementar até o Limite de R$ 24.128,26 (Vinte e quatro mii, cento e
vinte e oito reais e vinte e seis centavos), conforme se especifica a seguir
09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.126- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001.1053 - Construção e Ampliação Unidade Saúde
001341- 4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações
495-Atenção Básica-Programa Requaiificação UBS{6240415 B GRAND

R$ 24.128,26 (superávit financeiro)
Art. 2°-Para cobertura do Crédito Adicionai Suplementar a ser aberto em decorrência da

autorização constante da Lei acima, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit
Financeiro Exercício Anterior conforme previsto no inciso i do parágrafo 1° do artigo 43 da
Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.
Superávit Rnanceiro de 2013
'  I RS 24.128,26 ~]FONTE - 495 - UBS - BARRA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO N" 142/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 060/2014

/Vt 3°-Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Munitípai de Planalto, aos Vinte e Três dias do mês de Julho de
2014.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE UCITAÇAO
"TOMADA DE PREÇOS" N" 005/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, fazem
saber aos interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2008 e demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis,
1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n° 005/2014,
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo, destinado exclusivamente
ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do Município de
Planalto.

DATA DA ABERTURA: 12 de agosto de 2014 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Neldo LIegel Martins.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando è prestação de se.n/iços e
fornecimento de peças para conserto do Micro Ônibus VW Placa ARZ-2242, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação deste. Município
de Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 6.444,00 (seis mii e quatrocentos e quarenta e quatro reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N° 080/2014

O município de planalto, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa at)aixo especificada.
OBJETO; Contratação ds empresa especiaiizada visando à prestação de serviços >
fornecimento ds peças para conserto do Micro Ônibus VW Placa ARZ-2242, destinadi
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação deste, Municípii
de Planalto.

EMPRESA: Neldo Liegei Martins.
VALOR: R5 6.444,00 (seis mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais).
DATA: 23 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
CodlCVI.)

EXTRATO DE CONTRATO N° 143/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 061/2014

DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Paula Eiuana Biietzke Frey.
OBJETO: Contratação de empresa especiaiizada visando à prestação de serviços
fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola Laudio Afons
Heinen, Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 2.693,10 (dois mii, seiscentos em noventa e três reais e dez centavos
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N° 061/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso li da Lei 8.666/93, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especiaiizada visando à prestação ds serviços
fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na Escola Laudio Afons
Heinen, Município de Planalto.
EMPRESA: Paula Eiuana Biietzke Frey.
VALOR: RS 2.693,10 (dois mii, seiscentos e noventa e três reais e noventa e dez centavos
DATA: 24 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Feder
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/200"
e subsidíariamente á Lei Federal n® 8.666/93, LC 123/2005 de 14 de dezembro de 20C
e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 158-
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 056/2014, conforrr
descrito abaixo:

OBJETO: 01 (um) Veículo automotor, fabricação nacional; zero quilômetro; ano/mode
mínimo 2014; cor branca; 04 cilindros; 08 válvulas; ar condidonado; direção hidráulic
travas elétricas; vidros elétricos dianteiros; alimentação c/ injeção eletrônica; t
combustível (etanoi/gasoiina) potência igual ou superior à 70 cvs gasolina e 75 cvs etam
04 portas laterais, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 08 de agosto de 2014 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N® 004/2014
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito em exercício do Município de Planalto, Estado (
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o processo iicitatório sob a modalidade de Tomada de Preços, sob
004/2014, com data de abertura prevista para o dia 05 de agosto de 2014, tendo por obje
contratação de Instituição de Ensino Superior Especiaiizada ou empresa especializada e
processo de Concurso Público para preenchimento de vagas para cargos de provimen
efetivo, com diversas especialidades, para suprir as demandas em toda a administraçi
pública municipal, através do tipo de licitação "TÉCNICA E PREÇO",
Considerando o parecer jurídico, inserido nos autos em que o mesmo explicita que
procedimento Iicitatório não atendeu o princípio básico da publicidade, quanto ao pra:
de publicação do aviso de abertura do edital de licitação, conforme determina o artigo 2
ii, alínea b, da Lei n® 8666/93 (30 dias para tomada de preços, quando a licitação for <
tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço).
RESOLVE

i) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao disposto no artii
21. ii, alínea b, da Lei n® 8666;
II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO;
Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
em 22 de julho de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

,  /"^OW CertíflcatSoOnclBldeTampoaoObsavatórlo
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Fone: (46) 9978-6497

Rua Elcina Budke, 323 - Centro - PLANALTO - PARANÁ
GNPJ 14.607.266/0001-01 Inscr. Estadual 90577826-80
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Fone: (46) 9978-8497

Rua Eloina Budke, 323 - Centro - PLANALTO - PARANÁ
CNPJ 14.607.268/0001 -01 inscr. Estadual 90577826-80
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